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empresa :EDSON LEITE MONTENOGRO — ME 

CNPJ : 27.117.054/0001-98 

ENDEREÇO: RUA NOÉ TRAJANO n 62 

BARRIO : MATERDINADE 

CIDADE: PATOS -PB 

Segue proposta comercial de locação de estrutura para realização do são 
joão na cidade de são josé de espinharas PB 

ITEN QUANT UND V.UNIT V.TOTAL 

Iluminação, com 
no minimo 20 
Beam 5r de 200w 
, 20 par led de 
55x5w , 6 Mine 
brutes led de 4 
lampadas 200 w, 
8 cob de led , 2 
maquinas de 
fumaça de 300w, 
1 console MA, 10 
atomicos rgbw 
Painel de led p5 
medindo 5x3 

02 Diária 4000,00 8000,00 

Estrutura de grid 
linha p30 
medindo 8x6 
com o pe direito 02 Diária 2000,00 4000,00 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 0D72.22A2.0FC2.3935.F6EA.96E6.1127.5592. 
Proposta e Anexos - EDSON LEITE MONTENEGRO - M... Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

2

2



Out,u45 

com 5M altura 
,duas passadas 
com 4 slive e 4 
talhas de 
itonelada 
Cobertura em 
grid p 50 
medindo 12x8 
para cobri 
estrutura de 
palco 

02 Diária 3000,00 6000,00 

Testeira de led 
com 08 placas de 
led medindo lx1 
com 
processadora e 
um notebook 

02 Diária 1000,00 2000,00 

Som com no 
mínimo 24 lines 
,16 sub com 
duas consoles m7 
,com multicabos 
de 56 vias, cubo 
para baixo e 
guitarras 
,pedestais e 
microfones para 
atender as 
necessidade dos 
artista e 01 torre 
de delay com no 
mínimo 6 lines e 
4 sub 

02 Diária 6000,00 12000,00 

Gerador de 
180kva para 
atender as 
necessidade de 
energia para 
estrutura do 
evento 

02 
Diária 

2200,00 4400,00 

Valor total :36.400,00 
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06/05/2024, 13:11 E-mail de EasyWeb - Soluções Internet - dispensa de n 00004/2024 Ou 

EasvWeb Licitação São José de Espinharas <licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov.br> 

dispensa de n 00004/2024 
1 mensagem 

edsonleite montenegro <edson7estrutura@gmail.com> 3 de maio de 2024 às 16:31 
Para: "licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov.br" <licitacao@saojosedeespinharas.pb.gov.br> 

14 anexos 

_ i atestado de capacidade tecnica.pdf 
• 1122K 

_ CERTIDÃO DA CAIXA (1).pdf 
—1 85K 

CERTIDÃO DA RECEITA (1).pdf 
—1 78K 

_1 CERTIDÃO DA PREFEITURA (1).pdf 
• 87K 

_ 1 CERTIDÃO TRABALHISTA (1).pdf 
• 85K 

_1 CERTIDÃO DA COLETORIA (1).pdf 
▪ 6K 

1 CamScanner 03-05-2024 15.09.pdf 
—I 315K 

_1 CONTRATO SOCIAL (1).pdf 
--' 118K 

_.1 CONSULTA OPTANTE DO S1MPLES.pdf 
—' 111K 

- proposta comecia sao jose de espinharas 2024-1.pdf 
—! 372K 

_1 ALTERAÇÃO (1).pdf 
• 1221K 

—1 CNPJ (1).pdf 
- 109K 

- CERTIDÃO DE FALENCIA CONCORDATA (2).pdf 
27K 

_.1 CNH de Edson (1).pdf 
▪ 299K 

httos://mail.a000le.com/mail/u/3/?ik=Ofec909bb8&view=ot&search=all&oermthid=thread-f:17980611327406513598,simol=msa-f:17980611327406... 1/1 Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 0D72.22A2.0FC2.3935.F6EA.96E6.1127.5592. 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730/0001-75 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

Otiuu 

OBJETO: Contratação de Estrutura (Som, iluminação e equipamentos) destinada ao 
Tradicional São João da Gente 2024 de São José do Espinharas/PB. 

Trata-se de consulta formulada pelo Agente de Contratação de Licitação, para que nos 
manifestemos via parecer sobre a possibilidade, oportunidade e conveniência sobre a 
modalidade de contratação para realização de concurso público. 

Segundo consta foram realizadas pesquisas de mercado junto a três empresas do ramo de 
realização de concurso público. 

É o relatório. 

Nos termos do art. 75, II da lei 14.133/21, é dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.800,00 (Cinquenta e Sete Mil e 
Oitocentos reais), no caso de outros serviços e compras; Alterado pelo Decreto n° 11.317, de 
2022: R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

A regra da licitação tem sede constitucional, inspirada na defesa dos princípios da moralidade, 
da impessoalidade e da isonomia. Neste sentido apenas para se harmonizar com outros 
mandamentos constitucionais de igual relevo, pode a lei autorizar o afastamento do 
procedimento licitatório por parte do administrador público. 

Ressalta-se que a justificativa para a dispensa deve evidenciar todos os requisitos necessários 
a caracterização da situação prevista na lei e no caso em que a descrição do objeto for 
relevante para definir a contratação direta. 

O fato de se dispensar uma licitação não quer dizer que o agente público possa ou deva se 
desvencilhar da análise da melhor proposta, ou seja, deve ser realizadas cotações e assim 
escolher a melhor proposta e conveniência para o erário público. 

No caso presente a empresa ofertou menor cotação com requisitos necessários para 
enquadramento como dispensa de licitação. 

Também há que se mencionar in casu, o consagrado princípio da eficiência, uma vez que a 
administração pública deve pugnar sempre pela presteza dos serviços por ela executados a 
este principio vem consagrar os casos de contratação direta, uma vez que utilizando esta 
forma de contratação, a Administração acaba por realizar o ato de forma célere, privilegiando 
o rendimento funcional da máquina administrativa. 

4 
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OULJ75 

Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730/0001-75 

Alias, é este o entendimento da doutrina administrativa de Hely Lopes Meirelles: 

...dever de eficiência é o que se impõe a todo agente público de 
realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento 
funcional. É o mais moderno principio da função administrativa, que 
já não se contenta em ser desempenhada apenas com a legalidade, 
exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório 
atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros. 

Para melhor fundamentar o estudo que embasou este parecer, cumpre mencionar as palavras 
do renomado doutrinador Jacoby Fernandes, no sentido de que "a licitação não é o único meio 
de garantir a efetividade dos princípios da isonomia e da impessoalidade e que a inviabilidade 
de concorrência só é requisito para a contratação direta por inexigibilidade e não da dispensa 
de licitação", ou seja, no caso da dispensa de licitação não interessa se há possibilidade de 
concorrência, não havendo ofensa ao principio da isonomia. 

Tudo isto aliado ao interesse público é que justifica a dispensa de licitação, com base no art 
75, II, da lei 14.133/21, é certo que se identifica aqui na hipótese de dispensabilidade de 
licitação, mas não exclui a observância aos princípios da licitação. 

Por todo o exposto conclui-se que o processo de dispensa para realização do objeto deve 
seguir o disposto na Lei 14.133/21 e suas alterações. 

Portanto a Contratação direta pela Administração Pública, com fundamento no art. 75, II da 
Lei Federal 8.666/83, caracterizando a Dispensa de Licitação, poderá perfeitamente ser 
realizada, desde que todas as determinações da Lei 14.133/21. 

São José de Espinharas- PB, 10 de Maio de 2024. 

INO EITE 
urídica 

13.675 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730/0001-75 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO LICITATORIO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Assunto: Procedimento licitatório. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída 

com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida. 

DESPACHO 

Considerando as informações enviada pelo Sr. Secretário de Educação, Cultura, 
Esporte e Cultura deste Município, solicito a Comissão de Licitação que seja 
providenciada a dispensa de licitação, para o objeto da presente contratação: Contratação 
de Estrutura (Som, iluminação e equipamentos) destinada ao Tradicional São João da Gente 2024 de 
São José do Espinharas/PB. Baseando-se na Lei n° 14.133/21 e suas alterações 
posteriores. 

Encaminhe-se o Setor/departamento de Licitação para as providências necessárias. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com, à Comissão de Licitação e Procuradoria deste órgão, 
para a Análise do referido Processo. 

São José de Espinharas/PB, 22 de Abril e 2024. 

Á 
ANTONI •M e 

Prefeito •8 
TA NETTO 

cional 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: FE40.F7CC.DEF9.B98C.077D.F03C.5C9C.0988. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE ESPINHARAS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de Estrutura (Som, iluminação e equipamentos) destinada ao Tradicional São João da Gente 2024 de São José do 
Espinharas/PB. 

PESQUISA 01 - AREA BADALADA EVENTOS LTDA - CNPJ 13.918.558/0001-03 
PESQUISA 02- EDSON LEITE MONTENEGRO ME - CNPJ N° 27.117.054/0001-98 
PESQUISA 03- M D PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ N° 18.745.819/0001-43 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE 
PESQUISA 

01 
TOTAL PESQUISA 

02 
TOTAL PESQUISA

TOTAL 
03 

MÉDIA TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - 
ILUMINAÇÃO, COM NO MÍNIMO 
20 BEAM 5R DE 200W, 20 PAR 
LED DE 55X5W, 6 MINE 
BRUTES LED DE 04 
LÂMPADAS 200W, 08 COB DE 
LED, 2 MÁQUINAS DE FUMAÇA 
DE 300W, 01 CONSOLE MA, 10 
ATÔMICOS RGBW, PAINEL DE 
LED P5 MEDINDO 5X3. DIÁRIA 02 

R$ 10.00,00 R$ 20.000,00 R$4.000,00 R$8.000,00 R$4.500,00 R$9.000,00 R$6.300,00 R$12.600,00 

2 

ESTRUTURA DE GRID LINHA 
P30 MEDINDO 8X6 COM O PE 
DIREITO COM 5M ALTURA, 
DUAS PASSADAS COM 4 SLIVE 
E 4 TALHAS DE 1TONELADA DIÁRIA 

02 

R$4.400,00 R$8.800,00 R$2.000,00 R$4.000,00 R$2.200,00 R$4.400,00 R$2.866,67 R$5.733,33 

COBERTURA EM GRID P 50 
MEDINDO 12X8 PARA COBRIR 
ESTRUTURA DE PALCO DIÁRIA 

r 02 
R$3.500,00 R$7.000,00 R$3.000,00 R$6.000,00 R$3.100,00 R$6.200,00 R$3.200,00 R$6.400,00 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 268F.F04F.1695.D17C.4D15.7EB8.D31A.9D9F. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE ESPINHARAS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

4 

TESTEIRA DE LED COM 08 
PLACAS DE LED MEDINDO 1X1 
COM PROCESSADORA E UM 
NOTEBOOK DIÁRIA 

02 

R$3.000,00 R$6.000,00 R$1.000,00 R$2.000,00 R$1.300,00 R$2.600,00 R$1.766,67 R$3.533,33 

5 

SOM COM NO MÍNIMO 24 
LINES, 16 SUB COM DUAS 
CONSOLES M7, COM 
MULTICABOS DE 56 VIAS, 
CUBO PARA BAIXO E 
GUITARRAS, PEDESTAIS E 

MICROFONES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADE DOS 
ARTISTAS E 01 TORRE DE 
DELAY COM NO MÍNIMO 6 
LINES E 4 SUB DIÁRIA 

02 

R$14.000,00 R$28.000,00 R$6.000,00 R$12.000,00 R$6.300,00 R$12.600,00 R$8.766,67 R$17.533,33 

6 

GERADOR DE 180KVA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES 
DE ENERGIA PARA 
ESTRUTURA DO EVENTO DIÁRIA 

02 

R54.500,00 R59.000,00 R$2.200,00 1(54.400,00 R$2.300,00 R$4.600,00 R$3.000,00 R$6.000,00 

VALORES TOTAIS R$ 78.800,00 R$ 36.400,00 R$ 39.400,00 R$ 51.799,99 

São José de Espinharas - PB, 19 de Abril de 2024. 

pa,/1 
S AUGUSTO DE MIRANDA 

SECRETÁRI CAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 268F.F04F.1695.D17C.4D15.7EB8.D31A.9D9F. 
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GULÁJül 

Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730/0001-75 

SECRETARIA DE EDUCACÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

São José de Espinharas - PB, 19 de Abril de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar 
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, II da lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, destinado a: 

Contratação de Estrutura (Som, iluminação e equipamentos) destinada ao Tradicional São João da 
Gente 2024 de São José do Espinharas/PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação de locação de estrutura para realização das festividades tradicionais objetiva-se 
visualizar o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência, 
também em anexo concluindo pela viabilidade da contratação. Informamos que, de acordo com as 
cotações em anexo, o preço de referência encontra-se abaixo do limite permitido no inciso II, art. 75 da 
Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 
No entanto, visando buscar o maior número de propostas adicionais de eventuais interessados e 
buscando selecionar a proposta mais vantajosa para a administração municipal, solicitamos que 
divulgado no sitio eletrônico da Prefeitura de São José de Espinharas, aviso de convocação de 
interessados para que apresentem sua manifestação de interesse através do oferecimento de proposta 
de preço. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 
necessários. 

Segue em Anexo Termo de Referência e Pesquisas. 

Atenciosamente, 

»Lt r - 1L.---
bger,QAugusto de Miranda 

SECRETÁR DE EDUCACÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: FBDF.2C56.58A7.B0AB.C440.6BE6.3B36.9AA0. 
Formalização de demanda. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

10

10



7 O 

Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730/0001-75 

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00004/2024 

São José de Espinharas- PB, 09 de Maio de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Contratação de Estrutura (Som, iluminação e equipamentos) destinada ao Tradicional São João da Gente 2024 
de São José do Espinharas/PB. Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em 
consonância com a legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: 
necessidade de locação de estrutura para realização das festividades tradicionais do São João da Gente 
2024 do município de São José de Espinharas. E tendo em vista que, de acordo com as cotações em 
anexo, o preço de referência encontra-se abaixo do limite permitido no inciso II, art. 75 da Lei 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

2.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Procedeu-se 03 (três) pesquisas com possíveis fornecedores para o objeto. Além disso o município 
publicou na imprensa oficial Aviso de Dispensa de Licitação visando propostas adicionais a 
contratação, sendo que nenhum interessado ofertou proposta ao objeto. Assim o melhor preço obtido 
foi junto a empresa EDSON LEITE MONTENEGRO, CNPJ N° 27.117.054/0001-98, VALOR: R$ 
36.400,00, vencendo o item 01- 02- 03- 04 —05 e 06. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa 
apropriada, em anexo. 
Quanto ao valor do contrato e o seu pagamento, estabelece que o pagamento será realizado após a 
execução dos serviços, consoante Lei n° 14.133/21, 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa 
de Licitação - dispensa por valor - nos termos do art. 75, II da lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores: 

"Art. 24. É dispensável a licitação:" 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.800,00 (Cinquenta e Sete Mil e Oitocentos 
reais), no caso de outros serviços e compras; Alterado pelo Decreto n° 11.317, de 2022: R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: C1AB.2824.3802.32B5.6C4D.2995.D3B0.7022. 
Justificativa de preço. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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Onuil 

Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730/0001-75 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
O processo em apreço, está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a minuta 
do respectivo contrato, 

Atenciosamente, 

• 

• 

(N31)1‘` PAI\ Non 
JOSÉ MATHEUS PAULO MORAIS 

Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: C1AB.2824.3802.32B5.6C4D.2995.D3B0.7022. 
Justificativa de preço. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730/0001-75 

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00004/2024 

São José de Espinharas- PB, 09 de Maio de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Contratação de Estrutura (Som, iluminação e equipamentos) destinada ao Tradicional São João da Gente 2024 
de São José do Espinharas/PB. Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em 
consonância com a legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: 
necessidade de locação de estrutura para realização das festividades tradicionais do São João da Gente 
2024 do município de São José de Espinharas. E tendo em vista que, de acordo com as cotações em 
anexo, o preço de referência encontra-se abaixo do limite permitido no inciso II, art. 75 da Lei 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

2.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Procedeu-se 03 (três) pesquisas com possíveis fornecedores para o objeto. Além disso o município 
publicou na imprensa oficial Aviso de Dispensa de Licitação visando propostas adicionais a 
contratação, sendo que nenhum interessado ofertou proposta ao objeto. Assim o melhor preço obtido 
foi junto a empresa EDSON LEITE MONTENEGRO, CNPJ N° 27.117.054/0001-98, VALOR: R$ 
36.400,00, vencendo o item 01- 02- 03- 04 —05 e 06. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa 
apropriada, em anexo. 
Quanto ao valor do contrato e o seu pagamento, estabelece que o pagamento será realizado após a 
execução dos serviços, consoante Lei n° 14.133/21, 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a 
própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa 
de Licitação - dispensa por valor - nos termos do art. 75, II da lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores: 

"Art. 24. É dispensável a licitação:" 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.800,00 (Cinquenta e Sete Mil e Oitocentos 
reais), no caso de outros serviços e compras; Alterado pelo Decreto n° 11.317, de 2022: R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: C1AB.2824.3802.32B5.6C4D.2995.D3B0.7022. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730/0001-75 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
O processo em apreço, está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a minuta 
do respectivo contrato, 

Atenciosamente, 

• 

• 

(N31)1‘` PAI\ Non 
JOSÉ MATHEUS PAULO MORAIS 

Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: C1AB.2824.3802.32B5.6C4D.2995.D3B0.7022. 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730/0001-75 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de Estrutura (Som, iluminação e equipamentos) destinada ao 

Tradicional São João da Gente 2024 de São José do Espinharas/PB 

DECLARAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTES E TURISMO; 13 392 3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E 
EVENTOS CULTURAIS; 1.500.000 Recursos não vinculados de Impostos - LIVRE 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado: 

São José de Espinharas - PB, 24 de Abril de 2024. 

ILL 
RU RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 

Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 6AD8.BE22.A485.4732.AB78.A81B.4E12.4504. 
Previsão Orçamentária. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:23. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

15

15



OUu2 

Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730/0001-75 

SECRETARIA DE EDUCACÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência à Contratação de Estrutura (Som, iluminação e 
equipamentos) destinada ao Tradicional São João da Gente 2024 de São José do Espinharas/PB. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO 
A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DISCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO - ILUMINAÇÃO, COM NO 
MINIMO 20 BEAM 5R DE 200W, 20 PAR LED DE 55X5W, 6 
MINE BRUTES LED DE 04 LÂMPADAS 200W, 08 COB DE 
LED, 2 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 300W, 01 CONSOLE 
MA, 10 ATÔMICOS RGBW, PAINEL DE LED P5 MEDINDO 
5X3. DIÁRIA 02 R$ 6.300,00 R$ 12.600,00 

2 

ESTRUTURA DE GRID LINHA P30 MEDINDO 8X6 COM O PE 
DIREITO COM 5M ALTURA, DUAS PASSADAS COM 4 SLIVE 
E 4 TALHAS DE 1TONELADA DIÁRIA 

02 

R$ 2.866,67 R$ 5.733,33 

3 
COBERTURA EM GRID P 50 MEDINDO 12X8 PARA COBRIR 
ESTRUTURA DE PALCO DIÁRIA 

02 
R$ 3.200,00 R$ 6.400,00 

4 
TESTEIRA DE LED COM 08 PLACAS DE LED MEDINDO 1X1 
COM PROCESSADORA E UM NOTEBOOK DIÁRIA 

02 
R$ 1.766,67 R$ 3.533,33 

5 

SOM COM NO MÍNIMO 24 LINES, 16 SUB COM DUAS 
CONSOLES M7, COM MULTICABOS DE 56 VIAS, CUBO 
PARA BAIXO E GUITARRAS, PEDESTAIS E MICROFONES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADE DOS ARTISTAS E 01 
TORRE DE DELAY COM NO MÍNIMO 6 LINES E 4 SUB DIÁRIA 

02 

R$ 8.766,67 R$ 17.533,33 

6 
GERADOR DE 180KVA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE ENERGIA PARA ESTRUTURA DO EVENTO DIÁRIA 

02 

R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 

VALOR TOTAL R$ 51.799,99 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. A contratação de locação de estrutura para realização das festividades tradicionais objetiva-se visualizar o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência, também em anexo concluindo pela viabilidade 
da contratação. Informamos que, de acordo com as cotações em anexo, o preço de referência encontra-se abaixo do limite 
permitido no inciso II, art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 
No entanto, visando buscar o maior número de propostas adicionais de eventuais interessados e buscando selecionar a 
proposta mais vantajosa para a administração municipal, solicitamos que divulgado no sitio eletrônico da Prefeitura de São 
José de Espinharas, aviso de convocação de interessados para que apresentem sua manifestação de interesse através do 
oferecimento de proposta de preço. 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 
4.1. A contratada deverá iniciar o objeto após a emissão da ordem de serviços, de forma a planejar a montagem dos 
equipamentos atendendo as normativas legais. 
4.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento será efetuado em 
favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado 
respeitando suas qualidades e quantidades fornecidas. 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: F10D.BAEA.766E.97DF.2660.1DCF.695E.968C. 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730/0001-75 

4.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 05 (cinco) meses podendo o mesmo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021, caso seja de interesse público 
da Administração. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6. São obrigações da Contratada: 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n°8.078, de 1990); 
6.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 
n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.° 14,133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: F10D.BAEA.766E.97DF.2660.1DCF.695E.968C. 
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6.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo eventuais 
questionamentos decorrentes da presente contratação. 
6.16. O palco deverá ser montado e vistoriado no máximo 48 horas antes da data do evento. 
6.17. Os sistemas de som e de iluminação deverão ser montados e vistoriados no máximo 48 horas antes da data do 
evento. 
6.18. A Infraestrutura Oferecida de Palco, Som e iluminação deverão atender todas as normas exigidas pelo (Corpo de 
Bombeiros Militar) devendo estar de acordo com as normas deste órgão. 
6.19. A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços deverão ocorrer logo após o 
término do evento, por conta da CONTRATADA e sem quaisquer ônus adicionais para a PMSJE. 
6.20. A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos equipamentos contra 
intempéries; 
6.21 A prestadora deverá entregar as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's e Regularidade do Corpo de 
Bombeiros. 

7. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações; 
7.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados 
pelo Contratante. 

8. DAS SANÇÕES 
8.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites 
previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de 
mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por 
datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE 
poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja 
aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 
CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

São José de Espinharas, 19 de Abril de 2024. 

g ugusto de Miranda 
SECRETÁRIO Ø'E  CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/05/2024 às 10:23:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58677/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Espinharas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Gomes da
Costa Netto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas
Número da Licitação: 00004/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 13/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.400,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de Estrutura (Som, iluminação e equipamentos) destinada ao Tradicional São João da Gente
2024 de São José de Espinharas/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): EDSON LEITE MONTENEGRO - ME - EDSON 7
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.117.054/0001-98
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 6a516345017bcc1995878ab7d755238d

Autorização da autoridade competente Sim fe40f7ccdef9b98c077df03c5c9c0988

Estimativa da despesa Sim 268ff04f1695d17c4d157eb8d31a9d9f

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim fbdf2c5658a7b0abc4406be63b369aa0

Justificativa de preço Sim c1ab2824380232b56c4d2995d3b07022

Justificativa para a escolha do contratado Sim c1ab2824380232b56c4d2995d3b07022

Previsão Orçamentária Sim 6ad8be22a4854732ab78a81b4e124504

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim f10dbaea766e97df26601dcf695e968c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - EDSON LEITE MONTENEGRO - ME -
EDSON 7

Sim 0d7222a20fc23935f6ea96e611275592
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RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:23. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 16 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

CONTRATO N° 10401/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00004/2024 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO 
JOSÉ DE ESPINHARAS, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA EDSON LEITE 
MONTENEGRO, CNPJ N° 27.117.054/0001-98, TENDO POR OBJETO Contratação de 
Estrutura (Som, iluminação e equipamentos) destinada ao Tradicional São João da Gente 2024 
de São José do Espinharas/PB. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José 
de Espinharas - Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB, CNPJ 
n° 08.882.730/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Antônio Gomes da Costa Netto, 
Brasileiro, Casado, Enfermeiro, residente e domiciliado na Fazenda Nova, - Zona Rural - São 
José de Espinharas - PB, CPF n°951.163.704-53, Carteira de Identidade n° 1.602.488 SSDPB, 
infra-assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como 
CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a empresa EDSON LEITE 
MONTENEGRO, CNPJ N° 27.117.054/0001-98, com sede Rua Noé Trajano, 62, Bairro: 
Maternidade, Patos-PB, CEP: 58.701-385, neste ato representado por Edson Leite 
Montenegro, brasileiro, casado„ Comunhão Parcial de Bens, Empresário, domiciliado na Rua 
Noé Trajano, 62, Bairro Maternidade, Patos-PB. CPF: 714.125.304-15 e RG n° 001389981 — 2a 
Via — SSP/PB, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente 
Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via Dispensa de licitação, está evidenciado no 
art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Dispensa n°00004/2024, realizada com 
base na Lei n°14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.2. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Estrutura (Som, iluminação e 
equipamentos) destinada ao Tradicional São João da Gente 2024 de São José do 
Espinharas/PB. 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura 
Municipal, será a partir da assinatura do contrato, sendo a realização do evento nos dias: 
31/05/2024 e 01/06/2024. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do 
Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 36.400,00 (Trinta e seis mil e quatrocentos 
reais). 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 02.070 SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO; 13 392 3002 2053 PROMOÇÃO DE 
FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; 1.500.000 Recursos não vinculados de 
Impostos — LIVRE 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 
data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do 
Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 12° (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
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no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, li , d, da Lei n°14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle 
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 
11.16. O palco deverá ser montado e vistoriado no máximo 48 horas antes da data do 
evento. 
11.17. Os sistemas de som e de iluminação deverão ser montados e vistoriados no máximo 48 
horas antes da data do evento. 
11.18. A lnfraestrutura Oferecida de Palco, Som e iluminação deverão atender todas as normas 
exigidas pelo (Corpo de Bombeiros Militar) devendo estar de acordo com as normas deste 
órgão. 
11.19. A desmontagem, a retirada dos materiais e equipamentos e a finalização dos serviços 
deverão ocorrer logo após o término do evento, por conta da CONTRATADA e sem 
quaisquer ônus adicionais para a PMSJE. 
11.20. A empresa prestadora do serviço deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos 
equipamentos contra intempéries; 
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11.21 A prestadora deverá entregar as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's e 
Regularidade do Corpo de Bombeiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 
33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I 
- não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 3 (três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, 
do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 
124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 
14.3.1.A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
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14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do 
custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também 
ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e 
supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e 
jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria 
CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos 
TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n°14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: C10B.3597.C1BC.D984.4B8F.950F.962C.71FA. 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Patos, com a expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E 
por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

São José de Espinharas, 14 de maio de 2024. 

TESTEMUNHAS 

1 •° 
RG N° 

2.° N,u;t,-
RG N.° 

Antonio s a Netto 
CO ANTE 

EDSON LEITE MONTENEGRO 
CNPJ N° 27.117.054/0001-98 

CONTRATADO 

ãço(tat 
g 6, 194-2 

134uviki
<4-coot,. 45Z, .5-SPS I re) 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730/0001-75 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 10401/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00004/2024 - Art. 75, inciso II da Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de Estrutura (Som, iluminação e equipamentos) 
destinada ao Tradicional São João da Gente 2024 de São José do Espinharas/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas-PB, CNPJ n° 
08.882.730/0001-75 e a empresa EDSON LEITE MONTENEGRO, CNPJ N° 
27.117.054/0001-98. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO; 13 
392 3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS 
CULTURAIS; 1.500.000 Recursos não vinculados de Impostos — LIVRE. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) meses 
VALOR GLOBAL: R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais). 
São José de espinharas-PB, 14 de maio de 2024. 

Antonio G e a Netto 
Prefeito Co cional 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 89E5.F654.909C.159D.FBC2.346C.B839.7220. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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Publicado por: 
Monica Pereira Dos Santos 

Código Identificador:701DB643 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

SETOR DE LICITAÇÕES 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° 

DV00010/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV00010/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00010/2024, que 
objetiva: Contratação Contratação de pessoa jurídica especializada 
para Orientação técnica consultiva no Planejamentos das ações, 
acessoramento dos contratos referentes a Convênios: Federal e 
Estadual; Realizar a prestação de contas de todos os convênios 
federais atrelados ao Contratos de Rapasse/Convênios a que faz 

g estão; efetuar diligências juto aos órgãos, objetivando sane todas as 
pendências 

ar 
 inerentes aos processos do Município de São Domingos—

PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu 
objeto a: MARIA ERICA DE LIRA SANTOS 03629035493 - R$ 
16.000,00. 
São Domingos - PB, 13 de Maio de 2024 

ADEAZA SOARES FREIRES - 
Prefeita 

Publicado por: 
Adryelle Soares Freires 

Código Identificador:99EE I BE2 

SETOR DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA 010/2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação Contratação de pessoa jurídica especializada 
para Orientação técnica consultiva no Planejamentos das ações, 
acessoramento dos contratos referentes a Convênios: Federal e 

a stadual; Realizar a prestação de contas de todos os convênios 
federais atrelados ao Contratos de Rapasse/Convênios a que faz 
gestão; efetuar diligências juto aos órgãos, objetivando sanear todas as 
pendências inerentes aos processos do Município de São Domingos—
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° 
DV00010/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.300 — SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO 000081.3390.35.99 — 15000000— SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São 
Domingos e: CT N° 00069/2024 - 15.05.24 - MARIA ERICA DE 
LIRA SANTOS 03629035493 - R$ 16.000,00 

Publicado por: 
Adryelle Soares Freires 

Código Identificador:37F5A0B5 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DA LAGOA 

TAPADA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 017/2023 
CONTRATO N°00087/2021 

PARTES: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada e 
DIEGO ARAUJO DE SOUSA. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto prorrogar a vigência 
do contrato n°00087/2021 para o dia 12/05/2025 
JUSTIFICATIVA: Dar-se-á prorrogação do prazo contratual, nos 
termos do Art. 57, inciso II, da Lei n" 8.666/1993, por tratar-se de 
serviço contínuo de locação de Motocicleta, placa NQC 7630-PB, 
destinado à manutenção das atividades de diversas Secretarias do 
Município de São José da Lagoa Tapada/PB 
DATA E ASSINATURAS: 10 de Maio de 2024. 

CLAUDIO ANTONIO MARQUES DE SOUSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Macio de Andrade 

Código IdentificadorE202A753 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 0018 /2023 
CONTRATO N°00089/2021 
PARTES: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada e 
MARIA RAQUEL COURA DE SOUSA DANTAS. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a 
vigência do contrato n°00089/2021 para o dia 12/05/2025 
JUSTIFICATIVA: 1 Dar-se-á prorrogação do prazo contratual, nos 
termos do Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993, por tratar-se de 
serviço contínuo de locação de veículo tipo Camionete, placa BTU 
3916-RN, destinado à retirada de animais das vias urbanas desta 
cidade 
DATA E ASSINATURAS: 10 de Maio de 2024. 

CLAUDIO ANTONIO MARQUES DE SOUSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Macio de Andrade 

Código Identificador:EB5DEB6D 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO N° 10401/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00004/2024 - Art. 75, inciso II da 
Lei n° 14.133/2021. OBJETO: Contratação de Estrutura (Som, 
iluminação e equipamentos) destinada ao Tradicional São João da 
Gente 2024 de São José do Espinharas/PB. PARTES: Prefeitura 
Municipal de São José de Espinharas-PB, CNPJ n° 08.882.730/0001-
75 e a empresa EDSON LEITE MONTENEGRO, CNPJ N° 
27.117.054/0001-98. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E TURISMO; 13 392 3002 2053 
PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS 
CULTURAIS; 1.500.000 Recursos não vinculados de Impostos — 
LIVRE. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) meses. VALOR 
GLOBAL: R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais). São 
José de espinharas-PB, 14 de maio de 2024. 
ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código Identificador: 055 B91D7 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO N° 10501/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00005/2024 - Art. 75, inciso II da 
Lei n° 14.133/2021. OBJETO: Contratação de empresa para a 
confecção e fornecimento de fardamento escolar para os alunos da 
Rede Municipal de Ensino do Município de São José de 
Espinharas/PB. PARTES: Prefeitura Municipal de São José de 
Espinharas-PB, CNPJ n° 08.882.730/0001-75 e a empresa UZE 

www.diariomtmicipal.com.br/famup 58 
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Prefeitura Municipal 
de São José de Cabina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 017/2024 

OBJETIVO:CONSTRUÇÃO DE 02 SALAS DE AULAS DA ESCOLA AMELINA ALVES DO MU-
NICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA — PB. 
DATA DA SESSÃO. 31 de maio de 2024, AS 9:00 horas (Horário de Brasilia) ENDEREÇO ELETRÔ-
NICO: https://www.selcorp.com.be. Informações nowww.tce.pb.gov.br e e-mail: cplsjcaiana@gmail. 
com: todos os dias úteis das 07h00rnin às 13h00min. 

São Jose de Caiana, 15 de maio de 2024 
THAINÁ APARECIDA SILVA DE SOUZA 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 

4/V 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°018/2024 

OB O:AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA O ICM PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA— PB. 
DATA DA SESSÃO: 31 de maio de 2024, AS 13:00 horas (Horário de Brasília) ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO: https://www.selcoip.corn.br/. Informações nowww.tce.pb.gov.br e e-mail: cplsjcaiana@ 
gmail.com : todos os dias úteis das 07h00min às 131100min. 

São Jose de Caiaria, 15 de maio de 2024 
THAINÁ APARECIDA SILVA DE SOUZA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Espinharas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 10401/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°00004/2024 -Art. 75, inciso II da Lei n°14.133/2021. OBJETO: Con-
tratação de Estrutura (Som, iluminação e equipamentos) destinada ao Tradicional São João da Gente 2024 
de São José do Espinharas/PB. PARTES: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas-PB, CNPJ n° 
08.882.730/0001-75 e a empresa EDSON LEITE MONTENEGRO, CNP.' N°27.117.05410001-98. UNI-
DADE ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E TURISMO; 13 392 3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS 
E EVENTOS CULTURAIS; 1.500.000 Recursos não vinculados de Impostos— LIVRE. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 04 (quatro) meses. VALOR GLOBAL: RS 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais). 
SIlE i" de espinharas-PB, 14 de maio de 2024 
A 10 GOMES DA COSTA NETTO 
P ITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N' 18501/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°00005/2024 - Art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021. OBJETO: 
Contratação de empresa para a confecção e fornecimento de fardamento escolar para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino do Município de São Jose de Espinharas/PB. PARTES: Prefeitura Municipal de 
São José de Espinharas-PB, CNPJ n°08.882.730/0001-75 e a empresa UZE BRINDES E UNIFORMES 
LTDA, CNPJ 15.348.142/0001-11. UNIDADE ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02070- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO: 12 368 3012 2031 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO— FONTE DE RECURSOS: 
3.3.90.39 00 1500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2024. VALOR GLOBAL: RS 16.712,60 (dezesseis mil, setecentos 
e doze reais e sessenta centavos reais). 
São José de espinharas-PB, 15 de maio de 2024 
ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°. 001/2024 
ESPÉCIE: Termo Aditivo N° 001/2024 ao Contrato N.° 40101/2023. CONTRATANTE:PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS - PB, CNPJ n°. 08.882.730/0001-75. CONTRATADA: 
B2 CONTRUÇÕES LTDA, CNPJ n°27.944.573/0001-20. OBJETO: O presente termo aditivo tem como 
objeto a prorrogação da vigência do Contrato firmado entre as partes em 04/05/2023, nos termos previstos 
em sua Cláusula Sétima. VIGÊNCIA E VALOR: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência 
do contrato em 12 (doze) meses, sendo iniciado o presente aditivo no dia 03 de Maio de 2024 e tendo 
seu termino no dia 03 de maio de 2025.0 Valor do Contrato Original que é de R$ 220.370,79 (duzentos 
e vinte mil, trezentos e setenta reais e setenta e nove centavos), permanece inalterado. 
São José de Espinharas- PB, 03 de Maio de 2024 
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°0011/2024 
A Diretora da fase interna torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado 
o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Decoração Aérea, no Estilo 
Mosaico, para fins de decoração de Logradouros para as Festividades Juninas do Município de 
São José de Piranhas. Abertura das propostas dia 03 de junho de 2024, às 09:00 horas (horário de 
Brasília), através do site www.portaldecompraspublicas.corn.br. Os interessados poderão obter 
o texto integral do edital através dos endereços eletrônicos www.tce.pb.gov.br e www.saojose-
depiranhas.pb.gov.br. 

São José de Piranhas - PB, 15 de Maio de 2024 
TALITA DE SOUSA COELHO FERREIRA 
DIRETORA INTERNA DE PROCESSOS 

Prefeitura Municipal 
de São José dos Ramos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N°00004/2024 ELETRÔNICO - RP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A URBANIZAÇÃO DE CAN-
TEIROS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS. 
Diante de problemas técnicos (queda de energia) no momento da abertura da sessão pública antes agen-
dada para o dia 15/05/2024 as 10h. Faz-se necessário o adiamento da referida reunião para o dia 21 de 
maio de 2024 as 10h. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Edital: licitacao@saojosedosramos.pb.gov.br. Edital: www.saojosedosrarnos.pb.gov.br, wwwice.pb.gov. 
br; wwwportaldecompraspublicas.com.br/18; www.gov.br/pnep. 
Informações no horário das 0813 às 14h. 

São José dos Ramos —P8, 15 de maio de 2024 
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de São José do Bonfim 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

PORTARIA N°37/2024, SÃO JOSÉ DO BONFIM — PB, 15 DE MAIO DE 2024. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM - PB, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS EMBASADO NO ARTIGO 182, 183, 205 E SEGUINTES DA LEI MU-
NICIPAL N° 010/97 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DO BONFIM), E, CONSIDERANDO A LISTAGEM EXTRAÍDA DO SITE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, REFERENTE AOS ACUMULADORES DE CARGOS PÚ-
BLICOS ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BONFIM — PB E OUTROS ÓRGÃOS, FATO 
ESTE IDENTIFICADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA; CONSIDE-
RANDO SER DEVER DO GESTOR MUNICIPAL TOMAR INICIATIVA PARA ESCOIMAR TAIS 
ACUMULAÇÕES INDEVIDAS DE CARGO PÚBLICO; CONSIDERANDO O DEVER DE INSTA-
LAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA A APURAÇÃO E SOLUÇÃO 
DAS POSSÍVEIS ACUMULAÇÕES INDEVIDAS DE CARGO, TUDO CONFORME LISTAGEM 
DISPONIBILIZADA NO SITE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA; CONSI-
DERANDO A NECESSIDADE DE AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO DAS PESSOAS APON-
TADAS COMO ACUMULADORAS INDEVIDAS DE CARGO PÚBLICO. 

RESOLVE;
Designar, Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, nesta ocasião, constitu-

ída pelas funcionárias públicas do quadro permanente do Município de São José do Bonfim - PB, com 
os seguintes membros: FRANCINALDA NOBRE SILVA, professora do quadro efetivo do Município 
de São José do Bonfim, inscrita no CPF n° 646.803.984-34 e RG n° 1288609 SSP/PB, matrícula n° 
31, WILLIAM DINIZ LINS, fiscal de tributos efetivo no Município de São José do Bonfim, inscrito 
no CPF sob o n° 109.503.684-07, matrícula n° 675, e, JOZINALVA DANIEL DE LIMA MEDEIROS, 
professora do quadro efetivo do Município de São José do Bonfim, inscrita no CPF n°646.466.454-91 e 
RG n° 1321642 SSP/PB, matricula n°64, para sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, objetivando apurar as irregularidades de acumulações indevidas 
de cargos públicos indicadas pelo sue do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, devendo a comissão, 
agora composta, iniciar seus trabalhos imediatamente após a data da última publicação da portaria de 
nomeação desta comissão, em órgão Oficial de Imprensa, para no prazo de 90 (noventa) dias, prorro-
gado por mais 30 (trinta) dias, casso haja necessidade, com poderes para proceder a qualquer diligên-
cia necessária para a instrução processual, inquirições de pessoas, requisição de profissionais técnicos 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 89E5.F654.909C.159D.FBC2.346C.B839.7220. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

31

31



---- 26 MÃO - h , 1ár".44. AjAINT!. FTEi ia., IR lloiar dr 13.34 
• 

PREFERIRIA MANCIR. I1E MANAM" 
ANDAM UOINP„ÃO 

PRENA0 ElETRONICO PIERNMINI 

ARENOSA
UI IP 1,111121 

1..." de Mara - 318, N... . 5 5RE5M00 
9.44 do to meas pe. o.. p•-• Cor...o de effp. 
de o... de Nora. para o D.. 
oar. da Dodeture de ~a PB D. • 1.4. do n.o da dap. MI.. do da 
.3.05.374 Foodarouou kult I, 13321 LSEACADdSCA4flRD1.ae 

 on 
AH4 PreinKeervas CAIASSA ICE PB E..... mande O 1.0.1...pel, dee 

de ran Jose Roffle. ihne.. e 

- / Shieiode 
.8535014 MAMO COSIA0 

PREFEITDRA NuaRc-SAL DEDADA!. 
REPRGÇÃO Do ENTRAS° DE ccieGRAT0 

MOMO ~SOU IV 00.42•24 
O Re. O rroopo de Manawoorra psaaoo e o.. de thePre. 

Remer..03182024.94. onc /SATO .rtlrems. de 

• SCA A

ame.ca dolingla a.a. .4. ohm. pese.. 
Onde eu h NANO 2.4 Ltare. =. NO.2024 f.   as 

do aia ...as 
PB 15 de. ee ADI 

MANOEL HENA,. =MO 

1.1100..... RE 021331E OR SIASSARANDURIA 
AMO DE 0~ 

PRECA30.1001.12.348.3110.0 
ODAETO, CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESIACAOM MaNaÇOs 

..BORATORMIS DE ANALISES CLVDCAS COMA CRSPOMMICAÇÂO DE REAGENTES 
SAIS) AIAN1571~ KW/MR.:SE CORNEDVA. TOCOS Q5 Med.404T05 00 , 
BORATO. BEM.. 01.01.....0 OCLUSIVA CE E0121.40,05.4 REGRE 
DE COIROENTO, CONTROLE DE DUALIDADE INTERNO EXTERNO E 301.5.18ENTODIE 
VIDRAR.. E LTIENSIUOS DESPNADOS AO B. 1712.10NALENTO CO TANCANTÓRIO 
TENDO G.10 MONO A 340RAGEN DE tal LABORATOMO MARCPAL INSTALADO MD 
oC.PDAL ININICIR. SANTA 713.2/NNADDAI O OBJETIVO DEA... AOS PACIENTE, 
INTERNOS, ATOO. BISCA AdABNATORIA. OU DE URGE.. E E.R.". CO 
IA... CO NASEARANDL. - PB Dida ela eNsáoOYOIVOON Nuas de atertra the 
PANADA I5OMDApC)IOICA.NESIA)CAANANSNA LAAADAOIPNCA-ERA Rata 

no...s. da -14A 
Masourauto e- 15... MUNA 

B.EL FERRILIPANANCAN 
PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEDVIN050...1.0E AMOCO 
piem, DO FRImEIRO TERA101)EAPPITILINERTO 

AO CONTRATO.. SIMIRTIORN 
CONTRATANIE PREMIU. MUNICIPAL DE PIANCO-PO 
CONTRATADA. AEMPRESAD CRIANCADENRAlllocOMERDIOSERACM-CRPJ 

ra- nava, acamkulaxa 
ResTINNÉENTo váNDDLANTE ORE GAOELETRONICO 14.  3001521724 
OBJETIVO COMDRAINCSODE EMPRESAESPECIALRADAPIRAPRESTAR SERVIÇOS 

. ALDGML DA FOLAPANENTe. ESPECAFICOS AM.A .11,1300A0 DA FESTA 00 
PADROEIRO SANTO ~TONO DO MUNICIPIO DE MANCO.. 

FUNDAMENTO CON BASE NO ARI IRA IV GALEI FEDERAL Ar U1932, R-EALCU-
-S. o 005UNo .05 ,11..04, OUJO 56IE7I00 EAALA0020SO 50 041010530 
DA CLAUSULA MARTA - DA DOTAGÃO ORÇAMENTARIA, CORRERÃO POR CONTA 
005 REcuRROS DO ORÇAMENTO LEOA, DO MUNIDIMO. CONFORME ICEM' IsMal 

CONTIOMPAITEMAINATIISCAÇÃOPICANRATra- anARAS DEVAM CLAUSUL AS DO 
CONTRATOCIA.M.N. NÃOALTERAGASPELO PRESENTE TERBADDEAPosTRANENTO 

PIANCD (RN TIDA MAK: DE MN 
074•404.0 de .Olo Penh 

Pne. 

PREFEITURA.... 00 050450 
EXTRATO PO ~RO TER.. APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO IP 01.1.2•24 
CONTRATANTE. PREFErtuRA AROIR,o/D. DE PIANCOPH 
CONTRATADA A ENPRESA KAPINE I3E ARAUJO LTDA - CMPJ NT 
4.44.3.00.59. 
RISTRNEENTO VINCOLANTE PREGACELETR00000 OOMITSONAOE 
OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE.ESPECIM.IZADAPARAPRESTAR 

DE ALODIAL DE EOLIIPAMENTOS ESPECIFICAS TARAS REALLMAO 00 FESTA DO 
PADROEIRO SANTO ANTONIO DO 4500540 05 PIANCO-PFL 

FUNDAIÉENTEL COAI BASE . AI. 135 IV GALEI FEDERAL ar IAM?, REM.. 
SE O PRESENTE APOSTILA...TO. Call0 OBJETA. E A ALTERAÇÃO DO DISPOSTO 
NA CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, CONSENSO POR CONTA 
COS RECURSOS DO DRÇADENTO LEGAL 00 MINACONO.C.IFEIRIM ATAM' 704021 

CONTRATANTE DA RATIFMAÇÃO FICAM M.ME A'ADA, AS DEMAIS CLAuSul AS DO 
CONTRATOOMIN, NAO. TERADAS Pala O PRESENTE TERNO OE AN:ISOLAMENTO. 

PIANDO 10 DE MA10 MAIN 
Podra 

PREFERI. .10DCIPAL DE MANCO 
EXTRATO OOP... TEIMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO 
03NTRALANTE ANnicipeNN PlesaaPR 
CONTRATADA Ammosel DE NED1.05 PRONIOCCES E ENTRE-1.0.430,11. 

1.5.11133.0 310.1LANTS Pne...on rT MERO. 
pare 

mooespe.. pua e 
R.... 733 LANRAIDRA 1.5.No. Fed. P. 755550 esiaaaapopmeeNearom-

Unam.. ea, ameba. se MANalle Ao Moam CENNÉa amte-GADOTAÇÃOORÇAMEN-
TAR1A, coneaMmx conta monos 054.o.DA040RA. 0' .MIDAS.LRIP 153.21 

não d.010 pdo preeenle AnTa de *000011820 
MANCO (no 19 .11.50 DE Ma 

DANIEL CALOIRO DE A.D. PERS. 
PREFEITO 

PREFETI.A.NCIPAL 13E PU10.3 
EXTRATO DE CONTRAII) 

"modo Pres. ANO. -1030152024. 
CONTRATANTE PoRteea ...I O 5105058 
CONTRA.111.1 a. CE V.OR. 1.3440TDES E RITRETEN11.101-05 IT.- CNN O 

14.908.00081-04. 
MIM 0ONO2NCRA05PA0.00. oDA ASSP ODmARA ~Dr sou.. 

para a de ohdem 
MOR GLOBAL R3 31.23003 R.. coo. DJSCSSS 1001401 ma. 

,r£1 t'S frtIkede 202.1 
M.EL ORLO. DEA... REMIRA 

POMfflIsA w0L0ORAMO 
MIRIAM DO IMUNIDIERMO DEIMOMOSOBITO 

AO OPIMO 1..11AUDIEDA 
CONTRA.. Preire...000e 
00.3105004. A...POETO. LTD.- 0.131.1013.43.0201-27. 
00110.310TE2050500 51800005 

Oesle.morio na odee.....PB....• toro. de MN. 
3.113AMENTO. Com .• od Odenln' 8.666133 a let O MAMA eashoe o pd•-

.ne.Apc•Liao3eOa, ou. d.o é a Ou,* uto deo. o 00614 Oftara - OADOTAÇAID 
ORDA41.43... coe5*0 por cce.. moa. O o... I. PC 1..~. conto. 
Le. 153223. 

COORET40700000NDSCAÇA0 Ficam 
CO 01.108. ESPOSO Olmo de Apmedene. 

N. O& 13.1.de MN 
DUEMIdeloe de ArMco Pomo 

NUM 

~NU ERMO, DE OCO 
MOO DE ~AO 

PREGOS ELE110.00 C010.12.24 
Tonee pell. 5531ra nukta....OI*904005.50 5E. 4. 497550 0O544DROT3 

Moo Fdrarto- Co. Adonno... -.Ma San. P31 doe mo de TO oni 
V.. ore" poço para SISTEANOE 
REGISTRO DE PREÇOS. OBJEDVANDOACONTRATAÇA. DE SERNÇO1.14.40 MOIRO 
DE 90113A SERRAI.. PARA CONPEOÇÃO E MANUTEILAO ADOEÇAS METNANS, 
ANTTTRINCEN E FINSTI.A. 01015005 1* DE REFERENCIA A.Vra ie. 

Lx.a O. Uru do 0.05.1.9.2.. Soe Oba. poe Puxo ogros 
mroa Redan...enole &mio - 0. Rompem pr.. IAA ,8t 
Doeolo F4SUDIOIDA 044 Lel P004 DIA 3321, Lel Cm... 123G^. ABANADA 
Nonmas er. 73 SEGESNE22..09...... ceara.. angras. p.a.. 

0800 as 1200 Oras dos 4. 
Nado MN* ANUI SI/1-2+25 0554 pr....4..00m,401 N. ca, 4511050400021M0. 
La. Emat aa.axe,AO 801 00   S 1&DEFUS 00 5.0040107420 'ADEE'0150 
SAIS. 5.0400*4011 

Pmf..3 

P.8111114{.1.101.PAL DE PICO 
5500 00 LICITACAO 

OMEO.A0 ~AMO DP ORMTDINA 
broa RU. que RA rea56 air. de Rep. 43.1 e Eeope a•Oada . 

Ru Urano Forma - Genro - Lege hedo - - PB pce 
7. 14 PeR9 °No. 

00515 40 BeRNO coRdr... Osras ara 55515204 SE
REGE-MO. PREÇO 0312313.041.~AODE DAEIRA5 DOSTES CMACRE- r0 
E BANCOS COCEI /A TA... DESTINADAS PARA PRATAS £1400005 PRTIK°7 CO 
TU. PARCELADA PAFNATEND. AS Moo 
• CORFORSE DISPOSIÇOES CO TERMO DE REFERENCIA *55,20241 110401 DOADA 

do NA AS m Aa.00 asa 20.24. bru. . de Dm de lano. para orA. nona muros 
ruo. pidUza_ Roleoforoa 110I.O. eras. - Of. Re... proside AS SOCIAS 50200
Funtleoe. legal Len Te.. O 41 Mn, LIA Complemeno rrs 10055084000000011
11.45.223. 1.5.le Norma. O 73 SEDESSIE27...... per.. moderadas os 
ale5400a por.. dee .41.4 ror. h... Os 0500 ae 1280 Adas Os do 
10.. no endere......... 938313371-7128. ce,
NOAS DA OAPEAO.EPI0S CCA A5DAO S° 1 SSE SC
oe coe te....2.4. com e-

UI da Paca.. 
CIO* DAM. UNIU 
RUM*. 

PREEIMIRÁ OLDOSAL DE •MOES 
ADJUDICAÇÃOE1101.0LOIAÇAD 

PAUSO ELEMONCO 11,111010.24 
aa2 do ratánordsd loacraa pelo .08.011.• 

405 01101,0 100.4013.410 R.*00 o coLl.RDN, os Mono 001001 515 PM, 
a.. OVO M.M. IAS, 00455 ,5 abeeNneero da Som.. de DUM 6.0A Lbaka 
ACWINCO aa 6 HOMOLOGO • ice*, minar nos dam. conee.....o 
 Fler.15 aDer. oane pop.. *a COMERCIA, SANTANA 
VEIGLLOS PECA, LTDA - R3 13330080. DA0 NOT.. :TOA • RI 121_3040B 

- P13. 01 peoiode 2074 
M.Oda 50cORRO SMIrrnas wetaugie 

PoOME 

MOV.. DOMOU DE PLUS 
AciaLnIcAcA0 E 0014OL00/0.0 

pREDAD EtErROMCO IP Men•Nelle 
ame Remoem ...aro a Ao...ama Reir, Pvesomo OMR MINN. pine. 0•Amee. 

su... Um. Puão0mOnco COMMEMO••••• 

tom 
de 

veNe▪ edsc °RR CUECA E SERMO. MEDIDOS ETC. - "LOW. 
EGMA •• MINO sob. 2104 

MOIAM !OCORRO ISARTOMMISMIITE 
IMDMA 

PRIGIEDURA 111.00L CE PODAS 
ESTRATO 00.110.20 

OBJETO Cone.. de Pala. awdzaara sa alegai fea,a de taras ee 
meoler IoCapão 4. Sado dale LageopeT Md, 

ANATO LE.1 Pra. E.D., MOVA. LOSUC,10, Reonee 00nDlos. MAC e SUS 
550050SA. 520045 04 ISCOS -000 AM114. ~C. 401 ASSO DA "o. 
In00re.2 4124 ORTESCONTRATAI.ES 01414550312020 
1.5. - aRR CLOBLAF SERMOOS RECAEM LTDA- 4*18,5018 

0500815650 a040 CE RUEM 
EXTRATO DE CODTRATOS 

061E70 Alya,N3 .03 oindoe..... O em paro aneo Oodoento 
ea Soreteoe Ca 5.1e. =ou Nureop. 0* 5050,2(0 200.01 Ovo Voo. ro 
30013.02. COTAÇAD Reorsoe NON.. • SUS 4490 3.2 EllepartNillai MAN. 

NAGENCIA, Md o IV. do ...lhano. de 2024. PARTES CONTRATAM-
TES Prefeitura Idoevall NT 503.72024 • 06.03.20 - CONERCIA1 SANTONIA 

F PECAS LTDA- RS 173.500 00. CT 00089.2U - UNS - SILVEIRA 
140TOPS 1.11. . 131..00 

PREFEITURA 1.210G000 DE 0R00001005 
CORROcACÃo RARA AlsouR CONTRATO 

04.04312.0- 010/3,024 klara.JA. 35015001$ 025' 
00 00 18 10 5 Ne.. Soca ea *01205014 

-P0 NOMICAÇÃO. CiaRea.no As voo..152 para no 0.45181015004218 
cens.. coalder.......N.L. espremer Ano e Coma. Peereewroe 

1.1.10 aide.n. ao.. da. da ara-
. pra. fe .112. 5e. DA IS 052 054 1215352% Ahe ira.. Corpo 02/4 
391.71.0301-12........10.1.10025.61.7520201-46 05.815. 0o0. 
1.23.0.461.10011811508180.110351.041810.773.21.10301-. Enema... 
DIAMINIOND DENNoirmaa• • ~AM lleeNadres ERAS .11, 3 10418 1910305415 
MODO MOAM 01040 1.- COSIDEMBA00.001.1 aluar° CIS5S*FFCS.CASI
0702500001.2. PM.. 008. 1010001-82 AIO. Ded.adonl de Na-
ma.. • 1.1. Hee.. LIO • 014441.341B74.0001-23. INEORIJAÇOES NA rode. 
C., Neho 511 - Coho.-P.O. • RS, na ...as011.3 

Saldem 15.981.0794 
RILlia.ps- F13. 15 a ilao de 2024 

PASK-ELO 
tad. 

POUSITIOA RIDEROAL DE PUTRIARE 
REMAILIUCAORAMOR ISOTAÇOI 

COMCORRISICSA MOUCA RI MOINO 
AIPA e neAr 30.1.4 

 SANE /Ne e kaasaa 
moda.. RoMAENTACAD DE ESTRAVAS 
VOE.. NO LIoNiCTIND DE PLOONANOR CONFORME CONTRAIO TO 1.75110-202023 
noNla oom dotadeAber. oa st... 1.0 Ort. do da 15 S. To 
5010,522002 pea a Aderida da...O DIN.. DA RA ASDAI200DAOSAN. ESSAS
da O* da bron para caerno no. nor. woLio Laca RA.. CASADA M.e - 
Cf Receesoe 5.5.410 ,5 o.. eme F... NO LO ...orá O' 14.13321. Lm 
0450.150 00550 ANAIANS • 7, .... 172 e 
▪ m MenOolocadmus daa reler. a:ma Yttfraçaw IS, 08110 3322 Nas 
do Ou atea 21 4054$10 B.o. Tele. 18, 33310119. €5011 550005 4E0 -
cern.ARA A J.00P4A0043iss0' 
ASADA 

Oanwoof -1..15 do mo o ao elOu 
IRMO MORNA SOUTO 

O °Unho. 

PlIEFEITIMA MERCIPAL OE CEOPAOMIS 
AMO DE OCR/00 

PREGÃO ELETROIMOI.MIDEMEA 
tO voltar e Epulpe.Apou e.5•A481 Rea 

NornaAO 00%120- Coo. N.. -0. por .........preso-
"eorom o do epo me. presa pau.A0111.CAO DE 
145042000005 5050 0120560 A. 5504101815 50502001DNI145, 00 0152 40 

da.. pala como roo mona 
Ws, DrAsaa facersor. 14.ASSON ,aelto 

Fundenedo AOS6 Faal .4 1.05584.20500. AEANCDC5140 18.,' pNoo. 
100E05510. e NoNNA, a.a.. !nadada as Mimo. *wenn As 

50.120. WASITN005 4.38 +a 17 .00 
510)5350210 

RtipalTc0...ga Gr'. lha poulaecourtroubtouroroto: ~Mulo 
Om000roes mão .2024 

.o.o•WOR ZUM 
Um* OSSO 

PREFEEDIRA SIDECIPAL ES REDIGO 
AMO M LICITAÇÃO 

PREGOE ELETRÔNICO ar MUDEM 
Toem omonlallarl 84405 SOAS O P•eapaa-o ON,A, R.a. 

.....Caretate O Mono 96- Certo '001101. PB. pc• era, db.> 
749..P.AIT  F.. O. ,  Re. P. Oen ACRASIÇÃO 

CE ELETRIGDOIRESTICCS E ENTOJelORONIC. PARA P4145004180050001 DA 
SEGREL... EIRICAÇÂO 02 10.104.410 00050055004450 1.100 Doa do. 
. 73124.......lanco Dann nane 2024.11.1.9 
nor. de BA. - no PR.. FaMmeerdok. Lel Fed.el 

la 13.321..50418050..812301.....S001823SEGESPIE5241•041e54) 
02011 

a• horn doe nowdeaos opeadlado. Telellene. ONCS)1962163 C ENAR 1.054
TACLESP0131040.11.03. EM, VAINVREADORD,PROOVEIR eepaireplamoN,Anu 

19.80. 
MEXAM. DOMEALVE3 1000 

ppm. Dal 

PREFIRTURA 11111MCIP. DE UNES LONA 
01450 DE REITFICAGÃO 

pREGA0 E0EI504*00 Rala* 
A N.o 111.1. 01 SarMa 11,20148 1251120010 a .0554552*4.0418454447 t 

PRMAO ELEDIDNICO MOO..., go. oon ouro° am O aormestaa oe uma., Dee 
05,55044.00005 Tadarone COAS 5500 4* 1020 moto. d.o lardemATO 0151 
- stod. as ocos.. Ne 5..aran do Moredgeo 5.4. Ern Muda 

000-on,o O Dana Maad 
maras JJaa ~, onde sa OGE 1.35/2042... 35 OS 251 515,04, IDE 
25. ama 10 aneaaaa 03 kaexaaa - SOSLAIO 101210503 o.. o ,veNt  Ame 
Ama aa 011.0024 - Te3PARC 083-1 RODAS NO. COA patãnelo no Pol. 
Punam Cdere.Ore oUtr000. - ORA e.. no TCZA15 (.41 de Loh..1 e ladIal 

Scoo. DOO. - 0211 ortaber.....r.com. 0220*doe 050. 
Szneuern 1,5 00.56. Lie 461124, 10 1001 0)10 da P.. L'ave 540020. 

A IDDASS 10 warop, ANdeo MO. 
Mora. na 0.24 de Oda Le..- CEPO 5E600010 ao ode 040 385)346123-95 Em. 

S.a Onalla.. 130a ma. OXIDA 
MELION00 PERORAM LAN 

PROMOIOARLORDIAL DF ANITA ISOLA 
5.111500 OE ORM APROO IN AO COROAS° 40 10,0150 

CONCOOROCLUIONO022 
CONTROADIR FREFEITURAISUOORMOESAMIALLOA- PRENOME OCOLEEDODUST. 
CIAITROADA EU_ MAGEOMNALTEM COM AT MALOODAMOSIM 
DOMO. O paseVe N.o /AMes Dm, slamb•ACNEDOIND *AM Cone. na 

7.9.0509.08 20 O COOOD Moei mo eme. cotia. do uoffio com o 
doo. ne.135.1.F.J.,11.4.3.3T 
dom. e. rde gen. 

00 ACUSO. SAPO* Uno Ume EU o mlor €040 RS MOIO , ~Em e 
aaasedisa• Ma.. Web Ma ca.. e cimo cataNO.Ca.adalaq•Madaa 

aplabinaldinfOle5.961. ao Me OD ceePOck pue somandeso ralet19.1110.11...) 
RS ODESTEM AU. olor O Ou MEM 01 M OS 2.56.64.20, mas o MID. NOM 01 

rraw. dn 92•59381 AJ. 113 de ....C.410.1 no oh. RIM.. 
355. oe. PS SGO.108.9:1Isco meia. Mem. a NAMN 551Moorkee e 
weie ree. aloue... carde. 

fUNDA.ENTO 55108550 0554400 D.O ~Non IeSpe 6S, ~a •.• 
Soo E untos. coco o • • E. Lei 3,11_85.3. 

COTAÇÃO ODUANEOARIA Moro DEOEToeuseDIAT PI• OUROU -.Mola 
Ilemod•soon. c. •-• • •-•O. DUO DECREMOMAMICIPAL EIRIGESO - 

12O4 /00 1105-04400delnosernes Eu. MOO. A• OmEm. 
6190.S1 • 1 500.1031 -Otaso MEDMUS URU - UMA= -12cook~. COOSI 
- SOOU - MUT • ~.0.1- 100145-E1400555a ladDATIMMOS 
*0,001-7 02050'A555*018 *S SP.PO A*NADODSAORA.5500150

Roanarde 
002.0 TERNO MT. 00 de mon O ZOO 

ASE MEC-M.1:E AR.. 
Pato*, 

AREEMOS MOROU DE EA0 ACÉSE DO DOOM 

PORTOU 10 JTOCM, SA0 JOIE DO DOAR. -PO15 DE MAIO CE 004 

o PREFErTo ARANDRAL DE sA0 JosE Do som. - As. 00 500 Das ATES 
DUIÇOES 05501505M02400004RIn0Ifl, I. LOS E SEDUBITES SAlSA 
00 00044. 10 504187 IESTAIITIO DOS ESPADO. MAMILOS DO.. 
RO DA 540 JOSE oo com.. E, CONSIDEBV. • LM.. ESTRADA. 
100 art 00 TOSO.. De 055120 00 ESPOO OA ORAI., REFERENTE 
508 ALT.DRADORES DF 054055 .A.51311 ENTRE O 1111.415.2 DE .04 
JOSÉ DO 55652 -SOE 0.203 ~AOS, POTASSAS MENIMICADO 
PELO TRANS/AL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAINA 0ONINDE5ANO0 
SER DEVER DD DESTOO ANDECIPAL Toe. IlmakiTRA PARA ESCUMA 
TAIS SCIOULAIMO INDEVIDAS DE Esmoo cUeuco. como:43100° O 
DEVER CUUTALAÇACIOURDEES.OADEOUTAAMODEECUBMA PADA 
• ASIMMOI E SOLUSO DAS POSSUIS AMARILAÇOES OU.. DE 
CARDO. TUDO CORFOREEE IMMO. 1313.130...EADA III/E 00 TOMS 
MAL DE COMIAS 00 EST/DO OASTARAWE CORDOEROODAMECEDAVADE 
DE ARMA DEFESA E COMILOT000 0. MAMO; APTOTADAS ECOO 
AEDUILADORAS MOFADAS CE CARDO POUCO. 

RESOLVE 

Carno. de Poro. D000.0 1*474100*003
Nom. MA. J. do Benlen - PB on 

FRANDINAU3A NOBRE 50.VA de 
BOO J.o nc 3-93 o 3. aha-la afifar,. 1780502.P. "AO" OSI. 

1/1.0.3000442.3.1....9ro 
Mu. 108503 MO` ANA,Naaa, 4021000A DANIEL DE 1.A.EDEIROTI podes. 

ele...s.m. 5. or o: Boo , o o no Ne 474., e ROO 

lemouoveroorrao av. o 
alakens ax,adess vu, ác. Teses . so. os 7o. eeeen. 

ore......omoste ova. onero 
nomele.o..... Teue TOM Mose -o onooLe...e.al 

p Cr.a. 30 uso om muo oma n000idade 
• Otroo momos.. • o... Toou. mrsmOm pecooes,aeresoroo• 

tosea.n. 
• dehme e ou deereh ovo. legal pe... preo. na losi.o 3.200555 55-
51 xvi Coyalaanr-and 0.1440 Afonos. Numa.* arn:a1 51.5P520.1* 
PO. ror P.N. TA.. Sta 319.1.1 dou. Dem 
01 110542110 Vato. Rua o. 1005. II TOne. Nur.. de SIMUM U•So - 

Fosecas se.. omoodes MN.° RUBENS DE .313411.8.40.230. SAKTOS 
OE ALBERTO ITEMENA USO.; RAPARAMS AEROM. OU UNTOS 
MLEMEERTO FADO SADIOS IMADOLMÉ OLMO ROSO. ROOSUOMI DE O.k.,: AN-
CENA LEONARDO LACOMA ILLVF_S MIEM. 1•0ANDELA MARIA 

PEROURCO. JONA. LUCENA DE AIROADE, EVO.. ARMO.. LEITE. 
MARIA DA COICEIES° OE EMPALMAS% OSEMOS MERCO SUMI° MOMOS DP 
IIMIODEPITO. MARA.° il. DE LR, ISARIN DETIL. MEDO.. C.J.CANTI-, 
SOMO RUBIA LOURO./ CS.. SOARES: REJA. ....NUM UMA 
MOLDA ODORO MOEU MARTA MAIDIA EASIIALMO DE DOO, LIPCIA/M.00DA 
O. DOME MOIAM FONA.. MEM 

GUISO. ua obro.lo mooprome mc•WoOos moto. 

5AMETEDOPPERET9040510104.0E.0.50001300**0 .150E1410052024. 
RAIDESADALLIODA DLIMMOREDA 
~DM 03.1001/00DO 

ISEEFEDURA munam DE sao usE OE ORNOU 
MOA° MEOU. te MIOU 

AO.. Eme coo moo.. moc0TIoormsoc.cureencsoULEs.00o/oc. 
o pecce....... Lioà. . :moo anaa Ra, PAn rae~ 
0010.44.0 ~Na 510115150000 10 '5.4500J 00 10500204 LJADI%00000/CIE 
Movelo para para .1 -I oh,- Arenas So >axe.. 
50125004 Posno N.o a0 podo. o 83 de ode de 2024. OF. 
9.55140 ornes do met. OOSGISASOSISDANA
o Ne... do ed. *N. Oco eaderoes .....1.90 4-0  .•.eO0N•.-
pdoI.epPJro v 

sbalNe R...a PE IS Moo d• SOM 
Tata OBA. Co. Fueekre 

Preare. 

PREFETTURA IMMICIPAL DE 020 400€ OECIADOVJUS 
CORAM DR CORRAM 
CONTRATO t• MUDO 

IDSIIEAS000 LOTAE,S0 OLOCAOLIA 78 voo. aa o aa Intain 50 10,
05441.104110041.00,00 [501. bon... e Trardad bie 
da Geole 2024 de Sio 45040 F51454440713 P.ES Peara IA. de Sio de 
030,115.445 CDPJ 05.27-318030,75e• weardoEDSON LEITE JILMENEGRO. CARI 
pée 27117 asomolve uNIDADE ORÇAMENTA,. DROACE ORÇASIEWARTA 41075 Sé-
CRETAFINCE eDuGAÇÃo. cuLNDA EspoRTEs E RINSOACY 13 30122205344.40T,A0 
CE FESTAS TRAI:ACIONA. E ...TOS C.TA.. 1 MO. Reuno N.o.. de 
J.O. LIVRE MRATNUALOCNNTAATO 04 '2)005 200002.5010.40005 
OCA seee ...O Na. 

Anta. Go. Coda 
PM. 

PREFERIAM MENSCIPAL DE ~JOSE ESMIMARAN 
RETRATO. CONTRATO 
CONTRATO...1D. 

DISPENSA OE ILITAÇA0 M• 000050024 • An. ES .56,41.54.5141551001. METO_ 
0550P*01440TVS0505AOOSDSSIOO Onedmer........ 0*0401004 
O UM Mo.. de Ceara ife. de Sio o.. E.M.. PARTES P.. 
&Arca fl El:Meou-0B COU,OBBS2 rOVON1, 5co ommoo ERAM. 
E UNEFORNES LTDA. cair, 1,45 1020301." ANONA ORGAREIRARIA. unaDADE 
DREAlmaoARIA mon, sEaRETARla DE E5510000 CIATURA ESPORTES; TuReMan 
12 3155 EN2 Wal NANUTENC AO DAS ATRADAMS DA SECRETARMMEOLICAÇÃO -FORre 
GEIO-71.° 3.190. GO 1.9 .../R05 SER". DE TEMEIROS- PFSSDAJuRL 
11, ~NOA DO CD^TRATO Ase 31 os VoNOR NOSSA P.5 16 11280 

es./e a--Aas e seasaaa uxamae 
Sla N, maerheraRPG IA 0.lS0lI 00 5724 

Orkloolo Gomo. 0+Cono NON 
P.Oto Cons•bounal 

PREMO. ISPRACIPAL DE ZAD SOE PE ESMEMADAS 
EXTRATO DE TERMO MOMO IE. MOEM 

1.1.3113,..141,009, 72034 aoCo.rooNO01.2023.CONTRAINNTESIXEREITUF. 
101....i0FSAOJOSE DE ESPRAIARAS - PB CRPJ O.00.27301:031-75 CONTRATADA 
02 CONTRLIÇOES LTD& 0.),   OBETO O pose. Coo Kl., too 
,OO, O O o • 0045500 O 0255180000*545500550,0020545505555015. 
10104 ~Soa °Doa VIGENCNE 1.018 peone• lermos.. rol 
lanalpda • Mnda cr.a° em 12 /dom, aa, fado d*0 o piara..., da CD 

seorle. brear... -.reto Cerd..... 
e de R3 220 37879 Mluums e EU Monlocuolema nu • Mula e nome cama 
Nowa. A.a. 

SUAM de EcAremar PB. 03 O. Lia. da RIS 
MOMO GOME. DACOÉTA NEM 

-Cose...~1 

AROMAM MUCO. DE GAD DOE DE ESMOINIMI 
EOISIDOEMODRIDIRD 
COMTRADDIPINDOM 

550024 500 LOTA,' 011004202... 75 aseee0501515 14 131051 °BATO 
Neer.. O Le0.4 ......oeuppeer. Oda. Ttad.e. SOSJ.* 
da IMO IPS, O S. 258 DA 5053518.3 PARTES P.PAre 130.055 Da São José d• 
E...... 111111 III 50.582,AND301-7s •5 tapete EDSON LEITE MENTENEGRO. Clun 
04011 171 055510000 UNIDADE ORTAMENTAR. 20517121 ORDNISENTARN 20 570 5*. 
CREDO..  1555015, CULTURA. ESPORTES E AOS. I3 392 3037 7053PROIKÇA0 
DE FESTAS 33.0530NAIS E EVENTOS CULTURA. I 500 903 Retane nleo *I 
15044150- LIVRE VIGENCIA 00 CONTRATO 04 RuieoDaso mdAOR 3-31.3. R3 38.35.00 
Godee Roendo ose. 

Sio 
Antemie Bea. as Com MMEo 

PM* Coolliumnal 

PREFErtuan ~OOP. sho afl E55e40400 
ESTRATO DE CORTROO 
CONTRA. Er IMICMSE 

0000002 70 NOTADA° TO COM.. • Art IS. too 11 Ne O IA 1312021 
OBJETO a cor.. • lornermar. 
pos oc abou 0 Rode PAIIICaM Emano do Mura. Os Sio 554 0. 13000.0050. 
PANTES P150044 01050 [IA Sa0 hese de Eapmeow-PD CNP/ 5.545 7350001-73 

e Anexe. 02E DREAMS E USAFORDES LTDA, CNP; Na ts. 4.001:11-, LANDADE 
ORÇAMENT ATUA ~DAM ORC,PMENTMIA anta - SECRETARIA DE EDUCADA° 
CULTURA, ESPORTES E RIRMAIO: 12 3.1 33112 2031 ANNLITENDA0 DM ATIVIDADES. 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - FONTE DE RECURSOS,. 90.5500 1150050 OUTROS 
SERNÇOS DE TERCEIROS- JURO. MEENCIA DO CONTRATO AM 31 de 
020141441 2024 VALOR CR.11, RS 18 T12,55 Mexem.. rti ALMOWIle. 005 50
• Nonce untevoe nea.. 

Sie .0.100.1.01.P13, ¶55* cauf. IDA 
MAN. 

EmEdeo 

AROMAM MAURO DE *80 0004 AO EPOINNWAS 
ESTRATO DE TENNIOADOIDO Ir. INIMION 

ESPEGA ,oun lave,' O O VUo ao(uolook• 0011,2KULYIIIRRADUTEO EFEM. 
*0110315/40 5.3045S0 CE E...RAM-O. COTIO 145.739.201-7. CONTRATADA 
0201311511200241570.10112 e42.78.573000,83 MEM O Red.54 001ne500 00 
em. RAIA ormaad. da Ogincia DA Contr.10. effinolo.r. os ONTEM no• 
etorno N.O are sue C.. SéOma N.N. E M.OR Pdapoomourso 005.5. 

52 0.010 ../.0110.00. 03 
oc LUES/ UI. O,. ao. Io OWES 
e O R3 U0.3215.79 .938. e Me mi Oera. *a e now ant.. 

abado 
Sio J.O€00 .P6, 381 de 

ASTON° OOP COBIAMII0 
Pnoi•Comnodome 

~SIDRA MOCO. DE ~JOU 011a MICO 
OD/0 DE AMAIAERTO DE ~AO 

C000noodnak.• 
Ofut-TO CONFIRATAÇÃO OE EMPRESAM EN08.1.Y. RAOA 0200202001000 

ersTuRce Do FMANCIPIO DE 550 JOSÉ DOS kW. 
5.10 PA*. CA.ICISISI*RA10ASR04ISPOSSISAIOSAINACTS,1015055515 

Ora o da TON.. as 1. 
Dem 0. 211... de 7024.1011. 

00 01.50*005*01550 lecal 
Ed.  00500 E.E. moomoMmAcomu• PEOU. ou 

ADSC4SACOS*$5065518055515.00051lS. .1.6050505.07 
IMooMmE oo..eo UMA AL ISS 

As. doa Maus - PD 15 de n.o... 
EIOSIODOI LEDO AILLERRAIMAILIM 

AMIMO COMMOUJO 

PRINEITURA MINICOLL DE MIETAIMIEDDI 
ECOO° DE CONTOROD 

COMI. 150D0050.0 TUIMM,  • 14005041011818 5* promSAM, O frero; Ern 
DEADIMeol do Mo 575COS05000* IMD50*MA'00A04050 010052400.
mon. ga)SeemeasIslEmAktea• RINDAMENTO LEGAL. presgso amen. 
e DOTAÇÃO Esmoem Mmuladoule Momos Eroaames. e 20e1.050-

202,(A., 21.1504.2MDAASES,ISOI 10,04.. R:DUOS,. 90321755 203103 
01 2017 JOANA 9113215031 205_10.1.2017 1020.4.4_42.32.1 206.12.51 1003./0.4.4 
90.1300 258.12.351 1003.10.4.4.30.511705 12.32003.20.4...32.1 SR 2013 12 
. 252003.20704.4.90.32.1542 23.12.120042027,11.4.99.52.1541 20.12381.0422..4 4 
SOAL 15.7 2105400 Md e Md be mear. beeme. de SOU FARTES...RASANTES 
PEAMea de 0.50565 ST Ne 0303IO2.4 - 13.05.2A DOR, VESCNO SA 50-

CTIOCODS2.324 -138E24 -.MOTOS - COMERCIO DE IJOTOOCIATAS PECAS 
E SERIADOS LAIA- F6 611.658 

PREMUNA ERIMICIDEL DE MORADO 
5615044 LICITAÇÃO 

~Ao ei.ondocor• omino. 
Tone *Noa ma WS remarN sa.x00 50 00474* 0.15100.150 40104A45045S*SO4O, 

118 04155-OASSC-OUFOSOI*I51DIIo405pAI5MPO5*5 8045.S 020144 -
*um PaANe Eladexe, Y.04., 0415 5750045 O. 11045100015/400* 
10158*  050012521 Aberta do ao. 000015 1010 hora* de da 2304 neen 44 1555 
hniar10•10) legal to F.O. rt. 1,133,21 L.ConNemanor e IDOS 1002.011 7425405* 54
73 SESES1.22_ leveta. perto. oilenoo dai 1415010 
roo" 049.90.1220.aa Taba 

o• •Os Roo Em. urso °SUO 4454 0.55.101 
ne.. 

• PP 89 o. de 20. 
PAULO CORIMIO DO MOICAMMTO 

Amo 0* 5* 

PRMIEDIMA MOICEOL 02 SOBRADO 
5180051 50 0540 

000500 ~MO De Malf‘Srat se, 
Rene 

mODIES. echUm. dO raro pr. pe.*555*511140 41.50015*. 1505,5. 
Emeneo 002023 - SEDOUPB. AlmOse dum* obics100000400001 A05355 
2024 Ter.....1.34.1,1813301 

40050* 453esha MANAR ammosmAN 
De. das DOM ad 1200 bom... Aos oo muco suraccaU. Udu/ 
091.061-10111...a. AO**4*25DA71 5*10O51*1510551 55300 61. 
AO RA 005000514145281185AN00TAASDI05AS.IW05 

SOrach- PB, OB... 2024 

*000750*05 
PAULO DEI.. 00 NARCIESERTO 

PREFEITURA ISIMICEMA DE MORADO 
5100 IS OCIO040 

vrotoAo eu-rodam iffionnekflav 
Too polo des to ...ar atra. do even. de penda...... na Manod So-

o.. - tu-o, - sot0000 - PO, d. a isla, ana 
▪ o... dolipo amede D. para CoNota...... 
Ionotemonn e! e doem.. ova Oonslos as coou... Ou Sove.. louvou.. Noneu de 
emaão MAAos O Morsa bo.29.• numMEMI 05046555440155 00414 1&S71. 
Lo Comokoeso 1250 Olog. 73 SEGE... elo.. N.O. 
coando m 05A01 4* Urb. nonas 040454A055 00 5005 aa OTO 
Socam um umes,. enacoosuccusau TeMou NLASSM-IPME-AU obotradodonal 
ou EUS 

Solo. PB 21324 
PAULO DESAMO DO IIIMOMENTO 

Apuo Ao EuramOo 

PREFEITURA 1.4.1. OE SORNADO 
USO OE LODAGA0 

...Ao .0~0 er MinacrOX ora 
Toma 

I15-O01-05.2000U005*6*40115*000818 I0 ,5* 501 20540 
a.. P.. ID.. Ge Po oo. or. vou Repero peou pus Mu:~ 
Mote N.o 07 panages. de.* • alend r nocooModu PINAM EM 
2u00 IMEMon. Mb OU uno Sr DOS nummelo•MAIMEMEE ET 14 AUM, 

12320; 1.8.14... ISTO SEDES.55 
coomMEOA as ~os poslanonm AS. reNd. mffla. 45555105 5050 18 4100
MomMuMajoas outono mu... ISS05.I0)ONS_TNISSIASoloM~A. 
com SOM Etlonschmeo Moo. O, 01/5 0. 
nue. como/ AMO 

SUAM- AL IS O Imo OS. 
PAULO 40.1.0 DO 0.C.IENTO 

*4005*2000

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 89E5.F654.909C.159D.FBC2.346C.B839.7220. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

32

32



 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal nº. 216, de 11 de janeiro de 2001. 

São José de Espinharas/PB –- Quinta-feira, 18 de janeiro de 2024.  
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº. 012 DE 17 DE JANEIRO DE 2024. 

 
DESIGNA SERVIDOR PARA 

EXERCER FUNÇÃO DE GESTOR 

DE CONTRATOS, NO ÂMBITO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS E 

DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 58, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 

gestor de contratos, formalmente designados, durante toda a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade, 

 

RESOLVE: 

 

I – DESIGNAR, a Sra. THAINA DANTAS VIEIRA, Matrícula 

nº. 1348, para atuar como Gestora de Contratos, exercendo 

todas as funções inerentes e designadas em legislação 

pertinente. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS 

 
ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 

Prefeito 
 

YAN NOBREGA DE SOUSA 
Vice-Prefeito 

 
ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO 

Secretário de Administração e Recursos Humanos 
 

RUY RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 
Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 

 
DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 

Secretário de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
 

EVANILDO DANTAS DE SOUSA 
Chefe de Gabinete Civil 

 
ALUÍSO ALVES DE SOUSA 

Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

 
SABRINA BEZERRA FERNANDES 

Secretária de Saúde 
 

MARIA ALVES DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social, Trabalho, Cidadania 

e Habitação 
 

MARCOS AURELIO GOMES DE SOUSA 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serviços 

Públicos 
 

EDJANE GOMES DE SOUSA 
Secretária de Controle Interno 
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Gabinete do Prefeito de São José de Espinharas, Estado da 

Paraíba, em 17 de janeiro de 2024.  
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OV,u15 

Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 
CNPJ N° 08.882.730/0001-75 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Contratação de Estrutura (Som, iluminação e equipamentos) destinada ao 

Tradicional São João da Gente 2024 de São José do Espinharas/PB 

DECLARAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTES E TURISMO; 13 392 3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E 
EVENTOS CULTURAIS; 1.500.000 Recursos não vinculados de Impostos - LIVRE 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado: 

São José de Espinharas - PB, 24 de Abril de 2024. 

ILL 
RU RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 

Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 6AD8.BE22.A485.4732.AB78.A81B.4E12.4504. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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SeCretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

1
j 1i  EDSON LEITE MONTENEGRO 

O 51 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO 1/0 REGISTRO DE EMPRESA N I P.E I /A SEI /1-: 

XX X 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem eb , Io I I 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

Masculino 

REGIME I /E 11EN5Is5 casado/ 

Comunhão Parcial 

MIMO DI:(pail 

BENILDES MONTENEGRO NOBREGA 

Ta-soim IIM lata Re R.cim"I°I 

06/06/1969 

MENTI' LM H,. (número) 

1389981 - 2 VIA 

NMEI/AFW~mcnellersom~senmmferrnteanaD 

X X X 

rái ociviL 

CASA DO(A) 

(rnàe) 

I EDITE LEITE MONTENEGRO 

Ort,ioemissur Ur 

SSDS 

ÁS-

ICYMnúmero) 

I PB 714.125.304-15 

EMANCIPADO POIS (forma de emaneipçàu - somente nu casu de menus) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, a"te) 

RUA NOE TRAJANO 

NUM LRO 

62 

compumum 
XXX 

MUNICIPIO 

Patos 

BAIRRO/DISTRITO 

MATERNIDADE 

CEP 

58701-385 

GODIGOlp'MUNICIPIO UScrita-junMC 
$4 

9.9503PaitOS 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário e requer: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080- INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080(1) - INSCRIÇÃO 

NOME EMPRESARIAL 

EDSON LEITE MONTENEGRO 

LOGRADOUM“ma.oLo,) 

RUA NOE TRAJANO 

COMPLEMENTO 

XXX 

MUNIVIPIO 

Patos 

VALOR DO CAPITAL - RS 

100.000,00 

BMRWERSTROU 

MATERNIDADE 

vALtnt 00¼ Aro AL por extensu) 

reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECUNOMICA 
((.NAE Fiscal) 

AliVábáC ineSpol 

9001906 

At ade Secundária 

7739003,7739099 

A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

58701-385 

SAIS 

I BRASIL 

NUMERO 

62 

C ICO DOOUNIC1 10(U IlajtinIaGltmõifif% 

0157WP4ráS 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

CONTATO®RRCONTABILIDADEPB.COM 

ueserwau do Objeto 

Atividades de sonorização e de iluminação, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes. Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem . 

operador. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 

MTA ASSINATURA 

10/01/2017 

0 ze

WAlibERIR 

NUMERO DE INS) 

XXX 
RIÇA() NO INRI 

AI musAitio 

L . 

TRANSFERENCIA DE SEDE 011 DE FILIAL DE 
OUTRA UI NIRE ANTERIOR 

LWIT. F4§.~..e.M.§. "g. .13P" -~t -WggVPSt '~~ÊgOgeâegdii~Vafflej~g~~ ç g~.. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

II II ll
ii~~4Ti~grOI~OFERPARKLICIIII~n~111ffiges14~~1~1~~ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

II O O O O III III 
PB! 700006! 808 

Este documento foi gerado no portal Redesim PR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2017 14:41 SOB N' 25101334291. 
PROTOCOLO: 170010660 DE 18/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700617580. RIRE: 25101334291. 
EDSON LEITE MONTENEGRO 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 15/02/2017 
www.redesim.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2017 14:41 SOB N° 25101334291. 

PROTOCOLO: 170010660 DE 18/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11700617580. RIRE: 25101334291. 

EDSON LEITE MONTENEGRO 

Maria de Fátima Ventura Venãncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 15/02/2017 
www.redesim.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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00Gú53 

ALTERACÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL: EDSON LEITE MONTENEGRO. 

Pelo presente instrumento particular; EDSON LEITE MONTENEGRO, brasileiro, casado, 
Comunhão Parcial de Bens, Empresário, domiciliado na Rua Noe Trajano, 62, Bairro 
Maternidade, Patos - PB, CEP: 58.700-385, nascido em 06.06.1969, portador da Carteira de 
Identidade sob n° 1389981 - 2° via- SSDS-PB, C.P.F n° 714.125.304-15, Titular da Empresa 
Individual EDSON LEITE MONTENEGRO, com sede na Rua Noe Trajano, 62, Maternidade - 
Patos - PB, CEP: 58.700-385, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE 
25101334291 por despacho de 15.02.2017, inscrita no CNPJ sob o n°27.117.054/0001-98, resolvem 
alterar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social fica elevado para R$ 120.000,00 (Cento e Vinte 
Mil Reais), dividido em 120.000 (Cento e Vinte mil) quotas com valor nominal de 1,00 (um 
real), integralizado neste ato em moeda corrente do Pais. 

• 

• 

EDSON LEITE MONTENEGRO 
TOTALIZANDO 

120.000 quotas.. 
120.000 quotas.. 

RS 120.000,00 
R$ 120.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA  - Que as demais clausulas inalteradas continuam em pleno vigor. 

O Titular assina a presente alteração em 01 (Uma) via. 

Patos- PB., 23 de Setembro de 2022. 

EDSON LEITE MONTENEGRO 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

38

38



OUGu54 

"P
'A

ft
11

11
1 

P
. 
*
S

IM
 IC

II
R

 à 
war" 

!PATOS PB 

- aTe 

4 ,Enn; LeMillikatar 

  oar saisho 
![ 07,03/20161

65614477843 
PU32183771 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

39

39



OUuu55 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO / 

27.117.054/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 

EDSON LEITE MONTENEGRO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EDSON 7 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R NOE TRAJANO 
NUMERO 

62 
COMPLEMENTO 
ft....1rAnt 

CEP 

58.701-385 
BAIRRO/DISTRITO 

MATERNIDADE 
MUNICIPIO 

PATOS 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@RRCONTABILIDADEPB.COM 
TELEFONE 

(83) 3421-2795 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* Árlt.tfrOrin, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/02/2024 às 08:20:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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Data da consulta: 17:07/2023 10 07 47 

identificação do Contribuinte - CNP 

CNPJ 27.117.0540001-98 

Nome Empresarial EDSON LEITE MONTENEGRO 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01:012018 
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIM El 

+ Mais informações 

Gerar PDF 

• 

Oliuu56 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

'rna e 2 

Eu, RANIERI NOBREGA FERREIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 006520, inscrito no CPF n° 
00738629405, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

00738629405 006520 RANIERI NOBREGA FERREIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2022 11:12 SOB N° 20221158570. 

PROTOCOLO: 221158570 DE 27/09/2022. 

CÓDIGO DE VERIF/CAÇÃO: 12212695700. CNPJ DA SEDE: 27117054000198. 

NIRE: 25101334291. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/09/2022. 

EDSON LEITE MONTENEGRO - ME 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A vaiidade deste docurrento, se impresso, fica sujeito à conprovaçAn de s'fa a,tenticidade nos respectivos postais, 

informando seus respectivos cedidos de verificacão. Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDSON LEITE MONTENEGRO 
CNPJ: 27.117.054/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:45:29 do dia 02/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/10/2024. / 
Código de controle da certidão: 1487.CA78.80C1.1E38 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

011uu39 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 4165.AD70.3A67.03BB Emitida no dia 02/05/2024 às 14:42:59 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 27.117.054/0001-98 ' 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

piN prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL 
Endereço: AV. EPITACIO PESSOA, 91-CENTRO - PATOS Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

06Cd J60 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até 
03/04/2024 

Contribuinte: 
EDSON LEITE MONTENEGRO - ME 

Localização: RUA NOE TRAJANO, 62, BAIRRO MATERNIDADE, PATOS/PBCEP: 58701-385 , 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 

EDSON LEITE MONTENEGRO - ME 

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

27.117.054/0001-98 3737172 

Código Atividade: 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORÁRIAS 

Validade: / , 
01/06/2024 

Observações: (Cad. Mercantil) 

Responsável pelo Departamento 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que 
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

https://gestontributosmunicipais.com.bdredesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml 

5FA877C1BC63A5701415C8D030D2AEB3EBB33F81 

Tributos Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: 31545721 Emissão: 03/0412024 Página: 1 de 1 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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CAIXA 
ECONCIVVC A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.117.054/0001-98 

Razão 
EDSON LEITE MONTENEGRO ME 

Social: 
Endereço: R NOE TRAJANO 62 CASA / MATERNIDADE / PATOS / PB / 58701-385 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/04/2024 a 16/05/2024 

Certificação Número: 2024041705211045655504 

Informação obtida em 02/05/2024 14:42:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDSON LEITE MONTENEGRO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.117.054/0001-98 

Certidão n°: 30535949/2024 

Expedição: 02/05/2024(j- às 14:47:11 

Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDSON LEITE MONTENEGRO (Mmanu E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 27.117.054/0001-98, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 27.117.054/0001-98 

Razão Social: EDSON LEITE MONTENEGRO 

Nome Fantasia: EDSON 7 

Certidão emitida às 14:46 de 02/05/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoNalidarcertidao e insira o 
código de validação: Gui6.hnho. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFLITI RA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MI iNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa EDSON LEITE 
MONTENEGRO - MR, inscrita no CNPJ n° 27.117.054/0001-98, estabelecida 
na cidade de Patos na Rua Noe Trajano, n° 62. Maternidade, CEP 58.701-385, 
detém qualificação técnica para atuar em prestação de serviços de sistema de 
palco, sonorização e iluminação. 

A referida empresa desenvolveu no ano de 2022. com competência, os 
serviços de sonorização, iluminação e sistema de palco, na tradicional 
festividade "NATAL DA GENTE realizada na cidade de Patos/PB. 

Registramos ainda que os serviços contratados foram prestado com 
excelência, qualidade, de acordo com os objetivos e prazos pré-estabelecidos 
Nada constando que o desabone comercial ou tecnicamente ate a presente 
data 

Patos/PB, em 27 de fevereiro de 2023 

Helena Wanderiey da NObreÀ Lima de Fanas 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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ESTRUTURA COMPLETA PARA TODOS OS TIPOS DE EVENTOS 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

À 
Prefeitura Municipal de São Jose de Espinharas/PB 
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 

A EDSON LEITE MONTENEGRO — ME, inscrita no CNPJ n° 27.117.054/0001-98, por intermédio 
de seu representante legal o Sr. Edson Leite Montenegro, brasileiro, casado, portador do CPF: 
714.125.304-15, residente e domiciliado na Rua: Noe Trajano, 62, Patos - PB, CEP: 58.-701-385 
DECLARA, para fins do disposto do inciso V do art. 27 da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n2 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos. 

Patos, 03 de Maio de 2024 

EDSON lEITE MONTENEGRO 

CNN: 27.117.054/0001-98. 

mo:matizam com uarri canner Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: 839D.3FAA.77AB.0AE9.158D.B98A.A118.E36D. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal nº. 216, de 11 de janeiro de 2001. 

São José de Espinharas/PB –- Terça-feira, 06 de fevereiro de 2024.  

 

 

DIÁRIO OFICIAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº. 015 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 

DE SERVIDOR PARA EXERCER A 

FUNÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS NO ÂMBITO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS/PB, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, e demais normas pertinentes; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133/2021, 

de 01/04/2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 

Administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º, § 1º, da lei nº 

14.133/2021 de 01/04/2021, que disciplina a designação de 

agentes públicos responsáveis pela condução de processos 

de licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos e 

entidades vinculados à Prefeitura Municipal de São José de 

Espinharas-PB; 

 

RESOLVE 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS 

 
ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 

Prefeito 
 

YAN NOBREGA DE SOUSA 
Vice-Prefeito 

 
ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO 

Secretário de Administração e Recursos Humanos 
 

RUY RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 
Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 

 
DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 

Secretário de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
 

EVANILDO DANTAS DE SOUSA 
Chefe de Gabinete Civil 

 
ALUÍSO ALVES DE SOUSA 

Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

 
SABRINA BEZERRA FERNANDES 

Secretária de Saúde 
 

MARIA ALVES DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social, Trabalho, Cidadania 

e Habitação 
 

MARCOS AURELIO GOMES DE SOUSA 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serviços 

Públicos 
 

EDJANE GOMES DE SOUSA 
Secretária de Controle Interno 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

 
2 Página 

Art. 1º. Designar a servidora MAIZA ARAUJO DE 

MEDEIROS, inscrito(a) no CPF sob n° 105.810.534-51 para 

exercer a função de Fiscal de Contratos Administrativos da 

Prefeitura Municipal de São José de Espinharas-PB, no 

tocante aos contratos gerados pelos processos licitatórios 

requisitados no exercício de 2024, com as atribuições nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 2º. Esta portaria entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José de Espinharas, 

Estado da Paraíba, em 05 de fevereiro de 2024.  
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/05/2024 às 10:27:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58691/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Espinharas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Gomes da
Costa Netto.

Número do Contrato: 000104012024
Data da Publicação: 16/05/2024
Data da Assinatura: 14/05/2024
Data Final do Contrato: 14/09/2024
Valor Contratado: R$ 36.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Estrutura (Som, iluminação e equipamentos) destinada ao Tradicional São João da Gente
2024 de São José de Espinharas/PB.
Contratado (Nome): EDSON LEITE MONTENEGRO - ME - EDSON 7
Contratado (CNPJ): 27.117.054/0001-98

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 89e5f654909c159dfbc2346cb8397220

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 839d3faa77ab0ae9158db98aa118e36d

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6ad8be22a4854732ab78a81b4e124504

Contrato ou instrumento equivalente Sim c10b3597c1bcd9844b8f950f962c71fa

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim a75630e9c6ef9d80eda218b55df4fda4

Designação do gestor do contrato Sim 50c301cf232af28536e2fdff5c0fe76e

João Pessoa, 16 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: D320.7A65.68BB.8804.28E7.E3FF.6B6F.A2FD. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

58677/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Espinharas
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/05/2024 às 10:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 58691/24 ao Documento 58677/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 58677/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 28 c10b3597c1bcd9844b8f950f962c71fa

Comprovante de publicidade 29 - 32 89e5f654909c159dfbc2346cb8397220

Designação do gestor do contrato 33 - 34 50c301cf232af28536e2fdff5c0fe76e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 35 6ad8be22a4854732ab78a81b4e124504

Comprovantes de regularidade da contratada 36 - 50 839d3faa77ab0ae9158db98aa118e36d

Designação do fiscal administrativo do contrato 51 - 52 a75630e9c6ef9d80eda218b55df4fda4

RECIBO PROTOCOLO 53 d3207a6568bb880428e7e3ff6b6fa2fd

João Pessoa, 16 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/05/2024 14:56. Validação: A801.5C1D.4715.D6CF.DA66.C6DD.5451.9054. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 58677/24. Data: 16/05/2024 10:28. Responsável: tramita.
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